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EMENTA: Aprova entendimento que as atribuições para 

planejamento, pesquisa, locação, perfuração, limpeza e manutenção de 

poços tubulares para captação de água subterrânea, são competências 

de Geólogos e Engenheiros de Minas.   

           DECISÃO: 

 

                                   A Câmara Especializada de Engenharia de Minas e Geologia – CEGM 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em 

sua Sessão Ordinária nº 02, realizada no dia 07 de março de 2018, apreciando a consulta 

formulada pelo profissional, Engenheiro Civil e Técnico em Saneamento, protocolada neste 

Regional sob o nº 200061996/2017, na qual o mesmo questiona o Crea-PE se ele pode ser 

responsável técnico pelos serviços planejamento , pesquisa, locação, perfuração, limpeza e 

manutenção de poços tubulares; considerando o relatório e voto  pelo  Conselheiro 

Relator Geólogo Antonio Christino P. de Lyra Sobrinho o qual afirma que atribuições 

técnicas para as atividades de planejamento, pesquisa, locação, perfuração, limpeza e 

manutenção de poços tubulares para captação de água subterrânea são privativas de 

Geólogos e Engenheiros de Minas e de profissionais de outras modalidades que comprovem 

ter cursado disciplinas de caráter formativo pertinentes às mencionadas atividades, sendo 

seu currículo escolar submetido à análise da Câmara Especializada de Geologia e Minas; 

considerando por fim que o relator propõe enviar correspondência ao profissional 

interessado comunicando que as atividades citadas acima são de competência de Geólogos e 

Engenheiros de Minas, DECIDIU por unanimidade, aprovar o parecer do conselheiro 

relator Antonio Chistino P. de Lyra Sobrinho. Presentes os Conselheiros: Marcio 

Cavalcanti Lins e José Carlos da Silva Oliveira. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 07 de Março de 2018 
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